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Reparti~ão technic• .

C osST" sno que na provi ncin do lrinho mil ito, proprietarios da, terras confi nantc'
com 0 5 caminhos rnunicipaes c vicinaes, com o intu ito de :urgmcntarem os seus prcdio~.

I~em usurpa rio pule dos terrenos pertencentes aos mesmos caminhos, reduzindo a tal
ponto a largnra destes, qlJe os jnmarn improprios PUi' oe;, tra nsportes ma is \'olumosos.
c muito incommod os no transito puhlico : e sendo de urgente necessidade, não só com
pell ir os dilo; proprietarios a restituir ao domínio pu bl ico os terrenos de que illegal
mente se tiverem apossado, mas lambem evita r ;) repetiçã o de abusos ele tão grave na
tnreza : li a por hsrn Sna ' lagestade a R"\SHl Ordenar qne o Gover nador Civi l do Dis
tricto do Porlo expeça, com toda a brevidade, a, rnnis terminantes ordens h; respe
crivos authoridades locaes, para que, procedendo immediata rnente ás vistorias e demais
,li lig,cllcias I C~ fl C S . para verifiearem a usurpação dos terrenos de que se trata, hajam de
intimar, de..de logo. O ~ ind. viduos que delles se tiverem apossado. para qlle sáia m im
mef ia tnmente da posse (IU e} tã» abusivamente tornaram, devendo deixar os ca minhos
com a largura. e no mesmo estado em que se achassem antes do seu ill r.gal procedi
mcntn : - e quando algum se recuse ti cumprir essas intimações, dever á o Govcrnarfur
Civil proceder contra elle nos termos das Leis, solicitando deste )J inislerio quaesqucl'
providencias que julgue in Iispensavcis.

Oulrosim Ordena a l\leima Au~usla Senhora, que o referido )Iagistrado recorri
menle [15 sobred ita.. Authoridades a ma is activa e vigilante risca lisaç ão sobre este oh
,j( ~dn . li fim de e\ it.rr que cheguem a prati car-se novos abusos de similhantc natureza ,
Paço, cm 22 de Sel.. mb ro de t 8 53 . = .ln/oniu ,Ii,,,ia de Fontes Pereira ti" ,Helio. =
Para ,o Governador Ci, il do Distt-ir-to do Porto, ( I)
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SUA Mageslade a H ,\I~It.\, Tendo nomeado ao doutor Antonio Feliciano de Ca<
tilho para o lo;:ar de Commissario Geral da Instrucção Prim aria, creado pela Lei de lli
de Agosto de t 853. publicado no niario do Gorem ) de 2 13 deste mez e anno ;

Considerando quanto importa:
1.. Que a citada Lei tenha mui Iacil e prorn ptn execução, promovida sob a di

recç ão e inspecção do mencionado Comrnissario, a lim de que, em proveito da instruc
~ão popular. se possam col !l~ r nas escó las publicas os grandes benefícios do methudo
porluguez de leitura repentim, que se tem obtido em muitas escólas particulares, fUII 

dadas c mantidas pela intlu sncia e esfo rços do seu illustre e benemerito auctor ;
2 .· QJe em todas as Callit.es do; Districtos A lministrativo s d o Continente do Reiuo

c Ilhas adjacentes, se inten la com zelo e actividad e '" fUlId a, lo de escolas de leitura
c escripta repenti na , as qua~s. servin do de escólas nir.m es pua o rmth od o novamente es 
ruhelecido, hajam de ser frequentadas não só pelos ulumnos, mas at é pelos professores po
h licos de Instrucç ão Primar ia, que a ellas quizerem concorrer volunta riamente, O:J por
ubriO:lJl;jo. que, sem gr.n'c inconveniente d» ensino a sei) cargo, lhes dera ser imposta :

3.V
Q \JC se emprcg-ue especial attelli:f1o para com a eseõ:a norm ti prirna riu de

L isboa, a fim de 4uc seja defin it iva mente constituida, reorgunisando-se a esc õla ele
meutur da Casa Pia, como pare .:e mais conveniente aos interesses dos atumnos deste
estabelecimento, c no,; exercicios tio ensino prático daquclla esc éla ;

ti a por bem Ordenar o se;;uillle:
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27 de Setembr« , 1853 607
1.0 O Cornmissnrio Geral da lnstrucção Pri maria, pel o methudo repentino, en

Irará immediutamcnle no cxercic io de SIl 0 5 funcçõos, sem dvpcnde ncia du respectivo di
pl oma de encarte, que, todavi n, soli cit ara dent ro do ['r:no It'ga!, como habihtaç ãn para
ser abona do em folha, com o vencim ento qu e direitamente lhe pertencer.

2. 0 O mesm o Commissario, procurando obter csclurccirn cntos úccrco das local i
dadcs cm que houver necessidade urgenlc da creação de nlgumas cudeiras , rrgidas pe
lo systcma de leitura repentina, ou possibil idade de el le se adopt ar nas aula s ja estahc
lccidas, e conferindo com o" Director da cscó la norma! de Lisboa sobre a reorgD,(I isJ{'à()
da esc úla prática, qlle lhe and a anncxa, C sobre a eflect ivi .lad e da instalação c ahertu
ra da mesma esc ó! a normal, proponha ao Governo as provi dencias, c os meios legacs
mais prom ptos e exequ iveis, para opportunarnente se nl cnn çnrorn uns e out ros fi ns.

3 ,° Quando rór indi spensavel, O Comm issario Geral será aut horisado pelo Governo
a fazer as visitas de direcção e inspecçã o, que, para o bom desempenho dos seus deveres
oílicia es fóra de Lisboa . se mostrarem necessaria s : dundo em todo o caso e successi va rncnte
conta circumstanciada do resul tado dos seus trabalhos, e UOestado rias escolas de lei tura
c escripta repentina, instruindo os seus relntorios co m os da dos esta tíst icos correspondentes .

4.0 Nos casos de serviço nas provincias, o Cornrn issario geral vencer á a gratifica
ção legal, que para as despezas de viagem lhe fúr arbitrnda.

5.° Para maior brevidad e no exped iente do servi ço, o Corn missurio geral abrirú
corres pondencia directa com o Minislerio do Reino, 1'0 1' onrle lhe serão expedidas as
resoluções mais urgentes do Governo.

6.' Pelo Conselho Superior de Instrucrão Públi ca se darão as orrlens convenientes
aos seus delegados para prestarem ao Commissario geral ns in formações e offie ios de
coadjuvaç ão, que elle pedir a bem da missão de qu e se acha enca rregado.

O que assim se participa, pela Secretaria de Estado UOS l\"egocios do Reino, ao
Conselho Superior de Instrucçã o Públ ica, para sua in te!ligen cia c execução, na parte que
lhe toca. Pa ço das Necessidades, cm 2 3 de Setembro de 1853. = Rodri.qo da FOIlSlca
illagalhães. (I) No Diario do Goremo de 28 de Snembro, N." 228.
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MINI8Tlnno DOS NEGOCIOS E S T U ."XG E IROS.

ILL.}[o e Ex.mo Sr. - Ten do-me transrnitt ido, em ;) 2 do corrente, o Auditor da
Nunciatura Apostoliea nesta curte, de ordem do Internuncio de Sua Santidade, a rl e
clara tão solern no c formal do Governo Pontitlcio, pel ,] qual consta qoe, a da tar de 8
de Novembro proxirno futu ro, será tra tada nos portos do, Estados Pontifi cios a B UII

deira Portugu eza como a Nacional, quanto ao paga men to dos direitos de porto, c de
tonelagem, assim tenho a honra de o comrnunica r a V. EX" ." par;) seu conhecim ento,
a fim de que, na conformidade do disposto no arti go 2." da Carta de Lei de 25 de Jo
nho de 1849, a Bandeira daqu el les Estados gose de igual fa vor nos portos deste lleino,
a contar daqu elle dia cm diante : para o que rogo a V. E,: se sirva expedir as con 
venientes ordens,

Deus guarde a V. Ex.' Secreta ria de Estado dos Negocios Estrangeiros, em 27
de Setembro de 1853. = 111."'0 c Ex.?" Sr. Minis tro c Secretario de Estado dos Ne
gocias da Fazenda. = Viscolide d'Alhoguia.

No Diario do Goremo de 28 <le Setembro , N.0 22 8.

~ ...
ILL.·'e E,.mo Sr .- Tenrlo -me transrnittido, cm 22 rio corrente, o Aud itor da N UII 

ciatura Apostolica nesta curte, de ordem do Internunci o de Sua Santidade, c declaração
solemne e formal UO Goveruo Pontificio, pela qual consta qne, a datar ue 8 de Noven
vernbro proxirno futuro, ser á tra ctada no, portos dos Estado, Pon tifi cios a Bandei ra
Portugueza como a na cional, quanto ao pil gamento dus direitos ue porto e de tonela-

(1) ldenti cns ao Commissarlo Geral tia Instrucção Pritu ar in ,
mal Primaria de Li sboa.

e ao Director da Escúla Xor-
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